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PORTARIA Nº 010/2020 
DATA: 31/01/2020 

 
Súmula: Concede Licença aos servidores 
que abaixo menciona.  

           
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses, aos servidores 
abaixo relacionados, nos exatos termos dos requerimentos formulados pelos 
mesmos: 
 
 - CLAUDEMIR JOSÉ DA CRUZ (4681); 
 - ELEONARA MARIA ZANDONAI DA SILV (2191); 
 - ELEONARA MARIA ZANDONAI DA SILV (2192); 
 - ELIANE KWIATKOWSKI (8371); 
 - FLAVIA TERESINHA CAMARGO (4301); 
 - JUSERLEI MARIA VINCENZI (2291); 
 - MARINES FRANA (4611); 
 - VERA LUCIA VINCENZI DOS SANTOS (2581); 
 - VOLNI CADINI (6571). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 03/02/2020. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 31 DE JANEIRO DE 2020. 
       
 

HILARIO CZECHOWSKI 
             Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 011/2020 
DATA: 03/02/2020 

 
 

Súmula:  Exonerar,  a servidora que 
abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
  
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR, a servidora IRES ÁGUIDA GEDOZ (2241) 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, por motivo de 
concessão de aposentadoria por tempo de serviço de Professor, pelo Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 

   HILARIO CZECHOWSKI 
              Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 012/2020 
DATA: 03/02/2020 

 
 

Súmula:  Exonerar,  a servidora que 
abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
  
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR, a servidora MARLI LONCZINSKI (2411) 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ZELADORA, por motivo de 
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo Instituto Nacional 
de Seguro Social - INSS. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 

   HILARIO CZECHOWSKI 
              Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº. 013/2020 
  DATA: 03/02/2020 

 
Súmula: Concede Adicional Tempo de Serviço 
aos servidores que abaixo menciona. 

            
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder aos servidores, Adicional de Tempo de Serviço no equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre seus vencimentos básicos. 
 

NOME        PERIODO AQUISITIVO 
7451- ADRIANE CZECHOWSKI     01/02/2016 a 01/02/2020 
5161- ADRIANE FALKEMBAK FRANKLIN   21/02/2016 a 21/02/2020 
9151- ANDRESSA FATIMA C. MIECZNIKOWSKI  12/02/2016 a 12/02/2020 
2122- CARLA SIRLEI MARTELLI     01/02/2016 a 01/02/2020 
2132- CELIA RIBEIRO      01/02/2016 a 01/02/2020 
2142- CLAIR MIGUEL CZECHOWSKI    01/02/2016 a 01/02/2020 
9221- ELENICE DEMBINSKI TUMISKI    12/02/2016 a 12/02/2020 
7461- ELIANE TOQUETTO DE  LIMA    01/02/2016 a 01/02/2020 
7521- ILIZIANE MARIA CZECHOWSKI GRONDEK  01/02/2016 a 01/02/2020 
5852- JOCELIA SIQUEIRA      12/02/2016 a 12/02/2020 
7571- MARCIA CZECHOWSKI     01/02/2016 a 01/02/2020 
9181- MARCIA REGINA BABINSKI KASMIERCZAK  12/02/2016 a 12/02/2020 
8152- MARELI DE SOUZA      12/02/2016 a 12/02/2020 
9171- MARILENE DA ROCHA MARTELLI   12/02/2016 a 12/02/2020 
6122- NEUSA ALVES CASTILHO     01/02/2016 a 01/02/2020 
9201- RAQUEL MAFFEI CAMARGO SIPP   12/02/2016 a 12/02/2020 
7541- SIMONE BEZ GORIO     01/02/2016 a 01/02/2020 
7591- TALITA VINCENZI CANZI     01/02/2016 a 01/02/2020 
2562- TEREZINHA APARECIDA KARNOSKI   01/02/2016 a 01/02/2020 
9161- TEREZINHA TATSCH PEREIRA    12/02/2016 a 12/02/2020 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM  
03 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
HILARIO CZECHOWSKI 

               Prefeito Municipal   
     

 
                  
  
  
 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 018/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP. 
OBJETO: FORNECER DIARIAMENTE VIA CORREIO ELETRÔNICO OU WEBSITE: O BOLETIM DE 
PUBLICAÇÕES EM NOME DA CONTRATANTE, CONFORME DETALHAMENTO DO ANEXO I. 
DISPONIBILIZAR O APLICATIVO GRIFON ALERTA PARA INSTALAÇÃO LOCAL, O QUAL CONSISTE EM 
UM SOFTWARE CUJA A FINALIDADE É ALERTAR CONSTANTEMENTE A CHEGADA DE MENSAGEM 
ORIUNDA E DISPONÍVEL NO SERVIDOR DA CONTRATADA, BEM COMO OS ANDAMENTOS DE TODOS 
OS SEUS PROCESSOS E, MEDIANTE O PAGAMENTO DE DILIGÊNCIA, A DISPONIBILIZAÇÃO DE SEUS 
PROCESSOS FÍSICOS DIGITALIZADOS. 
VALOR MENSAL: R$ 110,00 (CENTO E DEZ REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 1.320,00 (UM MIL, TREZENTOS E VINTE REAIS). 
ASSINATURA: 31/01/2020. 
VIGÊNCIA: 30/01/2021. 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 
RESOLUÇÃO N.º 01/2020 

 
 

SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DE BENS. 
 
 

A senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Presidente da ASSOCIAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve: 

 
Art. 1º - Nomear a comissão de recebimentos de bens relativos ao Termo de 

Convênio nº 879358, celebrado entre a União por intermédio do Ministério da Saúde e a 
ASSISCOP, composta pelos senhores: 
James Guido Xavier   CPF nº 139.802.899-15  RG nº 19.677-30 SSP/SC 
Carla Toledo   CPF nº 066.306.799-54  RG nº 9.549.869-8 SSP/PR 
Jocieli Viana Morbach CPF nº 076.286.069-88  RG nº 10.402.915-9 SSP/PR 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Laranjeiras do Sul, 20 de janeiro de 2020. 
 

 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Presidente da ASSISCOP 
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